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REQUERIMENTO PARA SUBSTITUIÇÃO DE PROVAS DE INGRESSO POR EXAMES ESTRANGEIROS 

 

 

Ex.mo Senhor 

Reitor do Universidade da Maia 
 

 

REQUERENTE 

Nome completo: ____________________________________________________________________________ 

Morada: __________________________________________________________________________________ 

Localidade: ___________________________ Código Postal: _________________________ 

Nº. CC ou BI: _________________________ N. contribuinte: _________________________ 

Telefone/Telemóvel: ___________________ E-mail: _______________________________ 
A preencher de forma legível e sem abreviaturas 
 

PEDIDO PARA SUBSTITUIÇÃO DE PROVAS DE INGRESSO POR EXAMES ESTRANGEIROS 

CURSO A QUE SE CANDIDATA: _______________________________________________________________  

Ano Letivo: ___________________ 

Vem pelo presente requerer a V. Ex.ª a substituição das seguintes provas de ingresso: 
_________________________________________________________________________________________  
_________________________________________________________________________________________ 
_________________________________________________________________________________________ 
 

 

EXAMES ESTRANGEIROS QUE REALIZOU ANO PAÍS INSTITUIÇÃO 

    

    

    

    

    

    

 

DESPACHO 
 

 
 
 

 
______ / ______ / ______ 
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Documentos que anexam:: 

Documento comprovativo de conclusão do curso de ensino secundário estrangeiro com a indicação da 
classificação final do curso; 

Documento comprovativo da realização dos exames finais estrangeiros, com indicação da respetiva 
classificação e data de realização dos mesmos; 

Nota: Estes documentos têm de ser emitidos pela entidade legalmente competente do país a que respeita a habilitação do 
ensino secundário estrangeiro. 

Certificado de equivalência do curso de ensino estrangeiro ao ensino secundário português com indicação 
da classificação final do curso, convertida para a escala de 0 a 200 pontos; 

Outros documentos que os candidatos considerem necessários 

Nota: Os documentos estrangeiros têm de ser autenticados pelos serviços consulares ou embaixada de Portugal no país a que a 
habilitação diz respeito, ou pelos serviços consultares ou embaixadas dos países estrangeiros em Portugal, ou com Apostilha de 
Haia, para os países que aderiram à Convenção de Haia. 
Devem ainda ser traduzidos para a língua portuguesa por tradutor oficial, os documentos estrangeiros em língua diferente da 
inglesa, francesa e espanhola. 

 
 

Pede deferimento, 
 

Assinatura (conforme o BI) 

___________________________________________________________________________                 Maia  ______ / ______ / ______ 

Nota: Não serão aceites processos incompletos. 
 
Recebido por:          __________________________ 

 
_____ / _____ / _____ 


